
 

 
Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
5.254-B de 2013 do Senado Federal 
(PLS nº 325/2012 na Casa de origem), 
que “Altera a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, que ‘dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 
Providências’, para permitir o aviamento 
de receitas médicas e odontológicas em 
qualquer parte do território nacional, 
independentemente do local em que forem 
emitidas”. 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, para 
definir que a receita tem validade 
em todo o território nacional, 
independentemente da unidade 
federada em que tenha sido emitida. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 35 da Lei nº 5.991, 

de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 35. ............................... 

Parágrafo único. O receituário de 

medicamentos terá validade em todo o território 

nacional, independentemente da unidade da Federação 

em que tenha sido emitido, inclusive o de 

medicamentos sujeitos ao controle sanitário 
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especial, nos termos disciplinados em 

regulamento.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2018.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 


